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AO JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANHUAÇU/ESTADO DE 

MINAS GERAIS. 

Autos nº 0038649-47.2021.8.13.0394 

EDUARDO LOURENÇO MARQUES, brasileiro, casado, motorista de 

carreta, inscrito no CPF sob nº 686.376.576-87, e RGMG-  

6.866.842, residente e domiciliado na Avenida Arquimedes, nº 

645, Bairro JK, Sete Lagoas/Minas Gerais. Vem, muito 

respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, com 

elevado acatamento, COMO 3º INTERESSADO, através do procurador 

que esta subscreve, requerer a RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO, 

diante dos erros processuais e materiais a seguir expostos; 

DOS FATOS. 

DA NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO:  

Após uma análise acurada dos autos e documentos anexados que 

embasam a presente demanda, verifica - se que a inclusão do CPF 

do 3º INTERESSADO nestes autos, foi anexado de forma errônea. 

As secretarias das varas criminais de Manhuaçú/MG., tem ligado 

o CPF e o Nome do 3º interessado em processos criminais, 

inclusive em processos vinculados ao TRIBUNAL DO JURI, o que vem 

prejudicando sobremaneira o 3º interessado, uma vez que o mesmo 

tem perdido várias propostas de empregos como motorista 

carreteiro, pelo fato das seguradoras não aceitarem o nome deste 

em cargas seguradas, uma vez que ao consultar o CPF do mesmo, 

surgem vários processos em nome interventor. 
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O presente processo inclusive se trata de um tráfico de drogas 

e homicídio qualificado, o qual inclusive pode gerar uma prisão 

indevida do 3º interessado, o que irá prejudica-lo ainda mais. 

Segue abaixo prints do presente processo, onde consta a foto e 

filiação do criminoso, porém, a respeitável secretaria, por um 

possível erro material, fez constar o CPF do 3º interessado, 

senão vejamos: 

  Processo criminal: 0038649-47.2021.8.13.0394 
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Nobre julgador, como faz certo nos prints acima, o Réu no 

processo, apesar de possuir o mesmo nome do 3º interessado 

(homônimo), estes também têm pais com nomes iguais (JOSÉ LOURENÇO 

MARQUES), conforme se faz prova com documentação em anexo e dos 

prints a seguir: 
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Enquanto o Réu tem como genitores a Sra. MARLI PETIS MARQUES e 

do Sr. JOSÉ LOURENÇO MARQUES, o 3º interessado tem como genitores 

a Sra. MARIA JOANA DIAS MARQUES e o Sr. JOSÉ LOURENÇO MARQUES. 

O Réu, nasceu em 03/08/1993 na cidade de Manhuaçu/MG, registrado 

no RG MG 17.760.814, enquanto o 3º interessado nasceu em 

26/09/1972 na cidade de Sete Lagoas/MG, registrado no RG M 

6.866.842. 

DOS PEDIDOS. 

Diante do exposto, e de tudo que dos autos constam buscando a 

mais lídima prestação jurisdicional, requer-se a este Douto 

Juízo que seja determinada a exclusão incontinente do nome e do 

CPF do 3º interessado do polo passivo da presente ação, mantendo-

se como réu, o verdadeiro EDUARDO LOURENÇO MARQUES, com quem 

efetivamente DEVE-SE PROSSEGUIR O PRESENTE FEITO.  
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     Termos em que, 

     Pede deferimento. 

     S. Lagoas/Manhuaçu, 20 de Novembro, de 2024. 

     ADRIANO MOJICA BOTELHO DAMASCENO. 

     OAB/MG- 151.768 

 


